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Histórico e Justificativa



Metodologia

•O cálculo teve como base o número de testes registrados
no Sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial – GAL
no período entre 2020-2023 (até 31/03), requisitados por
todos os serviços de saúde de Minas Gerais, para os exames
habilitados nos Centros Colaboradores;

•Em seguida, foi calculada a representatividade do número
de testes identificados no GAL (doença de interesse e
período analisado), de acordo com a população estimada
de Minas Gerais (21.411.923 habitantes), segundo dados
estimados pelo IBGE (2021) fazendo-se a estratificação por
macrorregião e microrregião de saúde.

*Covid-19 utilizou-se o número de testes cadastrados no
GAL a partir de 01/05/2022, marco da revogação do
decreto de emergência em saúde pública no Brasil

Doença/Exame 
Número de 

exames realizados 

Índice de 
testagem: 

Número de testes 
cadastrados no 

período 
/população 

residente em 
Minas Gerais x 

100

Dengue 138.026 0,644622157 

Zika 48.011 0,22422554 

Chikungunya 74.402 0,347479299 

Febre Amarela 21.143 0,09874405 

Covid-19* 51.257 0,239385318 

Influenza 24.170 0,112881034 

Total 357.009 1,667337399 



Metodologia

Cota de testes = População da Macrorregião/Microrregião X 
Índice de testagem 

Valor de 
Incentivo - R$ 

133,00 por teste

Município 
Beneficiário

Macrorregião Nordeste = 835.346 habitantes X 1,66% 13. 867 
testes

R$1.844.311,00 Teófilo Otoni

Microrregião Contagem = 891.929 habitantes X 1,66% 14.806 
testes

R$1.969.198,00 Contagem

Total R$3.813.509,00



Metodologia

•Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única, do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo
Municipal de Saúde, em conta específica e exclusiva.

•Os recursos destinados ao fomento das ações descritas nesta Resolução serão destinados ao Município-
sede beneficiários (Contagem e Teófilo Otoni) descritos na Deliberação CIB/SUS-MG nº 3.681, de 16 de
dezembro de 2021 que aprova a relação dos municípios beneficiários e a cota de testes por Microrregião.

•Para a formalização do repasse do incentivo financeiro de que trata esta Resolução deverá ser assinado
Termo Aditivo no Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde (SiG-RES) ou outro meio
autorizado pela SES/MG.

•O processo de monitoramento, controle, e avaliação deverá ser apresentado observando-se as
disposições contidas no Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, e nas Resoluções
SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, e 7.094, de 29 de abril de 2020,



OBRIGADA!


